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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMRClO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILfAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ............ . ... . .... ... ....... ............ .... dias do mês de.......................................................de 19.49. 

compareceu perante mim, Secretário da.. .......... ..... Junta de Conciliação e Julgamento 

de .....Goinia .Tair Antônio Pr .iidncio 
(Reclamante) 

servente soleiro 	 braiieiro 
(Profissão) 	 (Estado civil) 	 (Nacionalidade) 

associado do sindicato 
(Residência) 

XXXXXXX( KXXXi <TXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXYOrXYJ 

portador daC. P. - 	 , série 	, e apresentou a seguinte recia- 

maç.o contra 	O • d GOiS 	
. 

(Reclamado) 

..................................................... ... ............. . ...... 	.., 	domiciliado 	I.em  
(Atividade) 	 (Rua e número) 

Têrmo de reclamação - D. M. T. 59 	 Imp. Nacional - 10.694 - 146,516 



temunhas: 

Secretá rio 

........... 	 ......... ........................................................................ . .......... 

/
A e c 1 a m a n t e 	 Representante do sindicato 

(este têrmo deve ser lavrado em duas vias. Quando o reclamante fôr estrangeiro, far-se-á constar, logo 
abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 



MINISTÉRIO DO TRASALHO, INDÚSTRIA E COMRGIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILJAÇÃO E JULGAMENTO 

............... .)Lao, 

 

p 	 àou audiênoia, 

I ç 
	, flO:. 	1;, ruL nc,tiicado pessoalmente o Rec1aante O 

noi ticaão ao Reclamado, IDelo registado n. ......................... ( .D::;/
:.:..-.........dc 1 	. 

rj u o o d 



MNISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

;1!A I• DE ARQU I VAM E MT O  

Aos....doZ.e.dias do m3s de............nLc.fr.Q..........................do ano de mil novecentos 

e ....... . 	 , nesta cidade de 

às .... 1 ........horas, na sala de audiências desta Junta, não tendo comparecido o re- 

clamanta.i.r.... 	 , para o julgamento da 

reclamação que 	apresentou contra.... 	....dj....i.. 	....................................................................... 
(RecIamdo) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrmos do art. 844 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de Cr$1 ... 2.6.LÇ) ................................ serão pagas pelo recla- 

mante, sôbre a importância de 	 ............................ , valor do pedido (Ou valor 

dado ao processo pelo Presidente). 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado 

pelo Presidente o, por mim, secretário. 

Presidente 

( 

.........................

\......cL..

....................................  

Secretáriô 

Trmo de arqtivamento de reclamação - D. M. T. 63 	 Imp. Nacional - 13.120 
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